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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de  Rio das Pedras, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de  Rio das Pedras 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riodaspedras.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE RIO DAS PEDRAS

Comunicados

COMUNICADO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS, 

estabelecida na Ladeira José Leite de Negreiros, n° 10, 
Centro, COMUNICA para que eventual interessado e 
detentor da Concessão da Sepultura Perpétua n° 418, 
Quadra 03, no Cemitério Municipal, situado na Rua Dr. 
Mário Tavares, s/n°, Centro, apresente o título original 
da referida Concessão de Sepultura, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da publicação, no Setor 
Administrativo da Prefeitura. Ressalta-se que, caso não 
haja manifestação no prazo assinalado, será reconhecida 
a Concessão ao solicitante Lazara Sampaio Muzaranha, 
nos termos das solicitações n°s. 2189/2012 e 5023/2018.

Rio das Pedras, 23 de agosto de 2021.

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO-TERMO ADITIVO Nº. 042/2021
Contrato nº. 074/2020, de 26.08.2020

Concorrência nº. 01/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras – Processo Administrativo nº. 2994/2021 - 
CONTRATADA: FOCO CONSTRUTORA E PRESTADORA 
DE SRVIÇOS LTDA ME - OBJETO: Construção de um 
reator anaeróbio/aeróbio (reator nº 2), denominada 2ª fase 
da ETE com fornecimento de equipamentos, materiais, 
montagem e mão de obra, de acordo com o projeto 
(plantas, planilha orçamentária, memorial descritivo e 
cronograma físico-financeiro), PRAZO ADITADO: 12 
(doze) meses a contar de 22.09.2021, Termo Aditivo nº. 
042/2021, de 25.08.2021, Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, 30 de agosto de 2021, Marcos Buzetto – Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 006/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Fornecimento de pães, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
– Divisão de Alimentação Escolar - CONTRATADA: 
BELLA PAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA ME - CNJP Nº.11.000.623/0001-80, 
Processo Administrativo nº. 4395/2020, Pregão Presencial 
nº. 002/2021, VALOR: R$ 1.050,00, Nota de Empenho 
nº. 1931, de 19.08.2021, Processo Administrativo Digital 
nº. 3353/2021, Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 
30 de agosto de 2021, Daniel Gonçalves, Ordenador da 
Despesa.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 043/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Fornecimento Suplementos Alimentares 
para pacientes com Mandado Judicial e Assistencial, 
para atender as necessidades da Secretaria da Saúde 
- SESAU, CONTRATADA: LICITAPIRA DO A AO Z 
COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ Nº. 22.594.268/0001-31, 
Processo Administrativo nº. 1319/2020, Pregão Eletrônico 
nº. 028/2021, VALOR: R$ 3.335,52, Nota de Empenho nº. 
1970, de 23.08.2021, Processo Administrativo Digital nº. 
3374/2021, Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 30 de 
agosto de 2021, Joaldo Gonçalves de Oliveira, Ordenador 
da Despesa.
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PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS
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LEI  MUNICIPAL Nº  3. 186, DE 30 DE AGOSTO DE 2021  
(Institui no Município de Rio das Pedras a campanha “Agosto Lilás”, que dispõe sobre o tema: violência 

contra a mulher – conscientização e formas de prevenção e dá outras providências.) 
 

Pedras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
especialmente o disposto nos artigos 218 e 219 do Regimento Interno, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei do Legislativo n° 014/2021, de 
autoria da Vereadora Vanessa Stocco Botam e considerando o disposto nos citados 
artigos, promulga a seguinte: 
 

L E I : 
 

ARTIGO 1º - Fica instituída no Município de Rio das Pedras a campanha “AGOSTO LILÁS – QUE DISPÕE 
SOBRE O TEMA: VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER - CONSCIENTIZAÇÃO E FORMAS DE PREVENÇÃO”, que será 
realizada anualmente no mês de agosto. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A campanha “Agosto Lilás” será incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município. 
 
ARTIGO 2º - A Campanha tem como objetivo divulgar, conscientizar e sensibilizar a sociedade por meios de 
ações de mobilização, palestras, debates, encontros, panfletagens, evento e seminários sobre a violência 
praticada contra a mulher e as formas de prevenção, estabelecendo-se as atividades durante todo o mês de 
agosto, para o público em geral. 
  
ARTIGO 3º - O Poder Executivo por meio do órgão competente pode realizar as atividades previstas no 
artigo 2º desta Lei de forma articulada com os organismos estaduais de políticas públicas para mulheres, 
bem como firmar parcerias e convênios com empresas, escolas municipais e estaduais, organizações 
governamentais e não governamentais, empresas públicas ou privadas, entidades de classe, as quais terão 
como objetivo de conscientizar a população sobre a importância do tema: Violência contra a mulher e suas 
formas de prevenção, com ênfase na Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e na Lei 13.104/2015 (Lei do 
Feminicídio). 
 
ARTIGO 4º - Cabe ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei, no que couber. 
 
ARTIGO 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Câmara Municipal de Rio das Pedras, 30 de agosto de 2021. 
 
 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO 
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das Pedras. 
 
 

 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário 

 

Atos Oficiais Leis
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